
14/09/2009 - Aprovação BACEN

1. A Votorantim Finanças S.A. (“VF”) informa que a Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil 

aprovou, em 11/09/2009, a aquisição, pelo Banco do Brasil S.A. (“BB”), de ações ordinárias de emissão 

do Banco Votorantim S.A. (“Banco Votorantim”).

2. Assim, para a �nalização da operação, em até 30 dias, conforme previsto no Contrato de Compra e 

Venda e de Subscrição de Ações de 09/01/2009, será assinado Acordo de Acionistas entre a VF e o BB, a 

partir do qual o BB passará a deter 50% do capital social total do Banco Votorantim, distribuídos em 

49,99% de ações ON e 50,01% de ações PN.

São Paulo, 14 de setembro de 2009.

Votorantim Finanças S.A.


